
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Nilza de Oliveira Pipino, n°1852 – (44)3543-8019/8010. 
www.ubirata.pr.gov.br – e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br. 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 202/2014 
 

PROCESSO Nº. 2316/2014 
 

MENOR PREÇO - POR ITEM 
 
Objeto: Aquisição de servidor para gerenciamento do sistema gestor de ISSQN a fim de 
disponibilizar sistema de emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços e aperfeiçoar os 
mecanismos de arrecadação, controle e gestão do imposto. 
 

IMPORTANTE: 

O RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO PARA PROTOCOLO 
SERÁ NA DIVISÃO DE PROTOCOLOS: Até às 13h45min do dia 30 de setembro de 2014, no Paço 
Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n.º 1852, Centro – 
Ubiratã - Paraná. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES, ABERTURA DOS 
ENVELOPES E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 30 de setembro de 2014 às 14 horas. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  
e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br 
Fone: (44) 3543-8019 Fax: (44) 3543-3597  
Horário de expediente: 8 horas às 12 horas e 13h30min às 17 horas.  

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATA torna público que, de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e nos termos deste Edital, de acordo com a Solicitação de 
Licitação nº 418/2014 emitida pela Secretaria de Finanças, realizará processo licitatório na modalidade 
Pregão, do tipo MENOR PREÇO - POR ITEM, para a contratação do objeto descrito no Anexo I, 
atendida pela dotação orçamentária constante do Anexo II do presente. 
 
Integram este Edital, os itens e anexos dispostos na seguinte ordem: 

1. Disposições preliminares; 
2. Condições de participação; 
3. Entrega do Objeto; 
4. Obrigações do Contratante; 
5. Obrigações da Contratada; 
6. Condições de Pagamento; 
7. Prazos; 
8. Revisão; 
9. Reajustes; 
10. Credenciamento; 
11. Propostas; 
12. Critérios de Julgamento; 
13. Condução do Certame; 
14. Análise e Classificação das Propostas; 
15. Sessão Pública; 
16. Análise dos Documentos; 
17.       Manifestação dos Licitantes; 
18.       Assinatura do Contrato; 
19.       Sanções; 
20.       Rescisão; 
21.       Disposições Finais. 

I. Descrição detalhada do objeto; 
II. Aspectos gerais da licitação; 
III. Relação dos documentos de habilitação; 
IV. Modelo de Declaração “que cumpre 

plenamente os requisitos habilitatórios”; 
V. Modelo de Procuração; 
VI. Modelo de Declaração “não possui 

profissionais menores de 18 anos”; 
VII. Modelo de Proposta de Preços;  
VIII. Minuta do Contrato;  
IX. Declaração de enquadramento no 

regime de tributação de ME/EPP.  
X. Da comprovação da regularidade fiscal e 

do direito de preferência das 
microempresas e empresas de pequeno 
porte (LC nº 123). 

 

1. DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Serão aceitas propostas via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em 
envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, nas condições previstas no preâmbulo deste 
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edital. Fica estabelecido que será de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa 
ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo Pregoeiro. 
 
1.1.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente Pregão protocolando o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, cabendo ao Pregoeiro (a) responder ao pedido de esclarecimento ou 
decidir sobre a impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
1.1.2. Endereço para apresentação de recursos e demais documentos: 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt – Departamento de Licitações. 
A/C de Pregoeiro e Equipe de Apoio referente ao Pregão Presencial n°202/2014. 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº1852 – Centro. 
CEP: 85.440-000. 
Ubiratã – Paraná. 
 
1.1.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não 
afetar a formulação das propostas. 
 
1.1.4. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de esclarecimentos ou impugnações através 
de e-mail, fac-símile ou telefone. 
 
1.2. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 
123/2006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do 
desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 
 
1.3.  Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal modelo 
(anexo VIII), o qual deverá ser apresentado junto com o credenciamento fora do envelope, sob pena do 
licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 
desempate, e dos benefícios da comprovação da regularidades fiscal, bem como as instruções do 
anexo IX, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
 
1.4. O licitante é responsável pela sua idoneidade, pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, nas sanções 
previstas no presente edital. 
 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. A participação nesta licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste edital, 
seus anexos e Leis aplicáveis. 
 
2.2. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as 
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada à participação de 
empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
 
2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir:  

a) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
b) Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental 

da Administração Municipal; 
c) Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 
d) Estrangeiras que não possuam sede no país; 
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e) Declarada inidônea pela Administração pública de qualquer esfera do governo e federação. 
 

3. DA ENTREGA DO OBJETO CONTRATADO 

 
3.1. A descrição detalhada do objeto, especificações, garantia, etc., encontra-se no Anexo I deste Edital. 
 
3.2. A Divisão de Compras fará a emissão da requisição de compras enviando preferencialmente via e-
mail para a licitante. Após o recebimento do pedido a licitante terá o prazo de 40 (quarenta) dias para 
efetuar a entrega na Secretaria Requisitante durante horário de expediente.  As despesas correrão 
exclusivamente por conta da contratada. 
 
3.3. A empresa responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto no local discriminado, incluindo as entregas 
feitas por transportadoras. A Contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete 
referentes à entrega e qualidade do material objeto desta licitação. 
 
3.4. O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade com a 
especificação, sendo aceito apenas após constatação que o mesmo atende a todos os requisitos 
contratuais. 
 
3.5. Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, 
bem como se constatado divergência entre o produto licitado e o fornecido, o mesmo será rejeitado 
conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
3.6. Ocorrendo rejeição, a contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos a 
contar da data em que for comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Contratante conforme Art. 69 
da Lei 8.666/93, sob pena de não o fazendo, ensejar as sanções previstas no item 19 do presente 
Edital. 
 
3.7. O acompanhamento deste Processo, assim como a fiscalização da entrega do objeto contratado, 
será feito pela CONTRATANTE, através dos servidores Danielly Seren Barberá e Vitor Mayer 
Wanderlind, que assumirão total responsabilidade sobre a fiscalização da execução do termo de 
contrato. 
 
3.8. A Licitante deverá manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento em 
definitivo. 
 
4.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e corrigido. 
 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e ainda: 
 
5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990). 
 
5.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
5.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
 
5.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução o presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
5.9. É vedado à CONTRATADA em período eleitoral, a utilização de quaisquer tipos de propaganda 
visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em veículos ou por funcionários 
empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato. 
 
5.10. É vedado à CONTRATADA entrega de mercadorias através de veículos oficiais do Município. 
 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo do pedido e conferência da 
documentação fiscal. Este procedimento poderá levar até vinte dias. 
 
6.2.  No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, marca de produto cotado, 
assim como a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos 
itens acima levará à devolução da Nota Fiscal. 
 
6.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou 
jurídica, conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
 

7. PRAZOS 

 
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, com início na data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado desde que haja produtos remanescentes e/ou revisto nas hipóteses 
legais e forma que alude o artigo 57 e seus parágrafos, da Lei 8.666/93. 
 

8. REVISÃO 

 
8.1. O valor pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser revisto com fundamento 
no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 comprovado através dos documentos cabíveis. 
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8.2. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante. 
 

9. REAJUSTE 

 
9.1. Caso haja prorrogação do contrato, o valor poderá sofrer reajuste, desde que decorrido ao menos 1 
(um) ano da data inicial da contratação, e será de acordo com a variação dos últimos 12 (doze) meses 
do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INPC. 

 

10. CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
10.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com o credenciamento 
dos interessados em participar do certame. Os documentos que credenciam o representante deverão 
ser entregues em mãos, separadamente dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, 
devidamente autenticados, quando for o caso, em Cartório ou na própria Divisão de Licitação do 
Município. 
 
10.2. O representante legal da licitante apresentar-se-á ao Pregoeiro (a) para efetuar seu 
credenciamento como participante deste Pregão, munido de: 
 

a) Documento de Identificação com foto em original ou cópia autenticada; 
b) Estatuto Social ou Contrato Social em vigor autenticado; 
c) Instrumento público de Procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório 

(quando não for sócio, proprietário ou administrador na empresa) com poderes para formular 
ofertas e lances de preços, negociarem preços diretamente com o Pregoeiro (a) e praticar todos 
os atos pertinentes ao certame em nome da empresa representada. (Modelo Anexo); 

d) Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo constante no Anexo IV; 

e) Declaração de ME/EPP quando for o caso, conforme modelo constante no Anexo IX. 
(A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. A falsidade da 
declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº123, caracteriza o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da sanção prevista no edital). 

 
10.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
10.4. O representante legal que não se credenciar perante o Pregoeiro (a) no horário previsto no 
preâmbulo deste edital ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de 
preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, 
enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou 
Documentação relativa a este Pregão. 
 
10.5. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, terá sua 
proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 
 
10.6. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo 
administrativo. 
 
10.7. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser 
registrado em ata. 
 
10.8. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em envelopes 
fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser 
devidamente protocolados na seguinte forma: 
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 ENVELOPE DA PROPOSTA: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE (Descrever se a empresa é ME ou EPP). 
PREGÃO N.º -202/2014 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
ABERTURA DO ENVELOPE: 30/09/14 às 14 horas. 
OBJETO: Aquisição de servidor para gerenciamento do sistema gestor de ISSQN a fim de 
disponibilizar sistema de emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços e aperfeiçoar os 
mecanismos de arrecadação, controle e gestão do imposto. 

 
ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 
PREGÃO N.º 202/2014 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 
OBJETO: Aquisição de servidor para gerenciamento do sistema gestor de ISSQN a fim de 
disponibilizar sistema de emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços e aperfeiçoar os 
mecanismos de arrecadação, controle e gestão do imposto. 

             
10.9. O envelope n.º 1 (proposta) deverá conter todos os requisitos exigidos no item 11 deste Edital, 
enquanto que o envelope n.º 2 (documentação) deverá conter a documentação exigida no Anexo III. 
 

11. DAS PROPOSTAS 

 
11.1. São requisitos da proposta de preços: 

a) Ser preenchida, preferencialmente, por meio mecânico, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou 
borrões que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade; 

b) Conter identificação do licitante (preferencialmente de acordo com modelo Anexo VII); 
c) Conter a marca do produto cotado; 
d) Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
e) Prazo de acordo com as normas previstas neste Edital; 
f) Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
g) Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data prevista para abertura dos envelopes. 

 

12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO - POR ITEM bem como as condições 
exigidas no presente Edital. 
 

13. CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO (A) 

 
13.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro (a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 
Pregão; 

b) Abertura dos envelopes da “Proposta”, seu exame e a classificação dos licitantes; 
c) Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
d) Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais e à escolha da proposta ou do lance de 

menor valor; 
e) Adjudicação da proposta de menor preço; 
f) Elaboração de ata; 
g) Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
h) Recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
i) Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação.  
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13.2. O (A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
seleção da proposta mais vantajosa para o Município de Ubiratã. 

 

14.  ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
14.1. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentarem preço superior ao preço máximo previsto no Anexo I. 
c) Que apresentar valor com mais de duas casas após a vírgula.  
d) Não conter a marca do produto cotado. 

 
14.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento 
superiores àquela). 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três); 

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 

15. SESSÃO PÚBLICA/LANCES 

 
15.1. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro (a) dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
15.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro (a) convidará individualmente os 
autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
ou comum acordo no caso de empate de preços. 
 
15.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
15.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro (a) 
implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço apresentado pelo licitante 
para efeito de ordenação das propostas. 

 
15.1.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

 
15.1.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da 
formulação de lances. 
 
15.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa 
de “Classificação das Propostas”, desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o Pregoeiro (a) negociar 
diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de preços. 
 
15.3. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 
Pregoeiro (a) aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o 
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pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 
 

16. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

 
16.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação do (s) licitante (s) vencedor (es). 
 
16.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do (a) participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o (a) participante para que seja obtido melhor 
preço. 

 
16.2.1. O (a) Pregoeiro (a), observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, 
aplicará as penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
16.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao(à) 
autor(a) da proposta ou lance de menor preço. 
 

17. MANIFESTAÇÃO DOS LICITANTES 

 
17.1. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado(a) legalmente ou não identificado(a) no processo para responder pelo(a) 
licitante. 
 
17.2.  A falta de manifestação imediata e motivada, no final da Sessão, importará na decadência do 
direito de recurso. 
 
17.3. A manifestação do recurso deverá ser obrigatoriamente, registrada em ata. 
 
17.3.1. Após a manifestação imediata, o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 
das razões de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
17.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando  não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante. 
 
17.5. Os recursos contra decisões do (a) pregoeiro (a) não terão efeito suspensivo. 
 
17.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
17.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 
 

18. ASSINATURA DO CONTRATO 

 
18.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã, convocará ou enviará a 
licitante vencedora o termo de Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ou remetido ao setor 
de licitações no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de decair do direito à contratação, com 
aplicação das sanções previstas no Art. 7 da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
18.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 
 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 
19.1. O atraso injustificado da licitante vencedora em devolver devidamente assinado o termo de 
contrato, importará em multa de 10% sobre o valor total constante da proposta. O atraso se configura a 
partir do décimo dia útil da data de recebimento do contrato. A recusa injustificada da adjudicatária em 
assinar o contrato será considerada inexecução total do contrato, estando a licitante sujeita a sanção 
prevista no item 19.3. Também incidirá na mesma multa a microempresa ou empresa de pequeno porte 
que valer-se do tratamento privilegiado de que tratam os artigos 42 e 43, da Lei Complementar 
123/2006 e sem justo motivo de deixar de regularizar a situação fiscal. 
 
19.2. Verificadas falhas, atrasos ou transgressões às cláusulas do Contrato o município de Ubiratã 
aplicará sanção de advertência à contratada. Persistindo a ocorrência a contratada estará sujeita a 
aplicação de multa, garantida prévia defesa, conforme as penalidades previstas abaixo: 
 
19.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na 
entrega ou substituição dos produtos, até o limite de 10% (dez por cento) quando será cancelado o 
Contrato por culpa exclusiva da contratada; 
 
19.2.3. Multa penal de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato quando por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações; 
 
19.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) por cento sobre o valor total do Contrato quando a 
contratada der causa ao cancelamento da Ata, garantido a ampla defesa e o contraditório; 
 
19.4. Ocorrendo o cancelamento por culpa da contratada, sem prejuízo da multa prevista neste edital e 
concomitante com esta, serão aplicadas, as seguintes sanções, conforme o caso, igualmente garantida 
à ampla defesa e o contraditório: 
 
19.4.1. Advindo e demonstrado prejuízo à contratante, impedimento de contratar com o Município de 
Ubiratã, por 2 (dois) anos; 
 
19.4.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
19.5. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por seu 
comportamento restar demonstração à incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 88, da Lei 
8.666/93. 
 
19.6. As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
 
19.7. Quando da aplicação das penalidades, o contratante notificará a contratada que terá o prazo de 5 
(cinco) ou 10 (dez) dias úteis conforme o caso, para apresentar defesa prévia ao Setor de Contratos. 
Mantida aplicação da penalidade, caberá no mesmo prazo, recurso à autoridade superior. Sendo 
improcedente o recurso apresentado, a contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente 
à multa junto a Secretaria das Finanças no prazo de 10 (dez) dias úteis, podendo ainda ser descontado 
de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será 
inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 

20. DA RESCISÃO 
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20.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos 
seguintes casos: 

a) Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados; 
b) Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar 

evidenciado a incapacidade da CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 
c) Por razões de interesse público, conforme art. 78 da Lei nº 8666/93; 
d) Nas demais hipóteses previstas em Lei. 
e) Quando o valor total das multas previstas atingirem o percentual de 10% (dez por cento) 

do valor contratual; 
f) Falta da dotação orçamentária e/ou recursos disponíveis por parte da contratante. 
g) Inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as 

consequências nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
21.2. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
 
21.3. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
21.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
21.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Jornal 
Oficial do Município. 
 
21.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
21.9. A participação do(a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
 
21.10. Caso a licitante não apresente o anexo IX no ato do credenciamento, porém conste no Contrato 
social o enquadramento de ME/EPP, o (a) Pregoeiro (a) poderá imprimir o documento para que a 
Licitante o assine. 
 
21.11 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 
Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 
argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer 
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informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
21.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da cidade de Ubiratã-PR. 
 
Ubiratã - Paraná, 08 de setembro de 2014. 
 

PREGOEIRO (A) 
Nomeada conforme Portaria 20/014
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  202/2014 

PROCESSO Nº. 2316/2014 

MENOR PREÇO - POR ITEM 

      
 OBJETO DA LICITAÇÃO 

                       
O presente Pregão Presencial visa a escolha da melhor proposta para o seguinte objeto: 
Aquisição de servidor para gerenciamento do sistema gestor de ISSQN a fim de disponibilizar 
sistema de emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços e aperfeiçoar os mecanismos de 
arrecadação, controle e gestão do imposto. 
 

Item Qtd Descrição Marca  Valor Total 

1 1 Servidor contendo as seguintes especificações:  
GABINETE: 
Gabinete tipo torre com altura máxima de 5U; 
Deve possuir botão liga/desliga com proteção para 
prevenir o desligamento acidental; 
Possuir display ou leds embutido no painel frontal 
do gabinete para exibição de alertas de 
funcionamento dos componentes internos, tais 
como falhas de processador, memória RAM, fontes 
de alimentação, disco rígido e ventilador; 
Deve possuir suporte de no mínimo 4 (quatro) 
baias para instalação de discos rígidos de 3.5 
polegadas; 
Deve possuir sistema de ventilação redundante e 
hot-pluggable para que a CPU suporte a 
configuração máxima e dentro dos limites de 
temperatura adequados para o perfeito 
funcionamento do equipamento, e que permita a 
substituição mesmo com o equipamento em 
funcionamento. 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
Mínimo de 2(duas) fontes, redundantes; 
As fontes deverão ser redundantes e hot-
pluggable, para automaticamente permitir a 
substituição da fonte principal em caso de falha, 
mantendo assim o funcionamento do 
equipamento; 
A fonte deve ter potência mínima de 495w; 
As fontes devem possuir tensão de entrada de 
100VAC a 127VAC e de 200VAC a 240VAC a 60Hz, 
com ajunte manual ou automático de tensão; 
Deverá acompanhar cabo de alimentação para 
cada fonte de alimentação fornecida. 
PROCESSADOR: 
Equipado com 2 (dois) processadores de 6 (seis) 
núcleos; 
Deverá implementar mecanismos de redução de 
consumo de energia compatível com o padrão ACPI 
e controle automático para evitar 

Dell T420 
(Equivalente ou Sugerida) 

16.700,00 
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superaquecimento que possa danificá-lo; 
Consumir no máximo 85W; 
Tecnologia de 32nm; 
Frequência de clock interno de no mínimo 2.5 GHz; 
Controladora de memória com suporte a DDR3 de 
no mínimo 1333MHz, oferecendo no mínimo 4 
canais de memória; 
Link de comunicação do processador com o 
restante do sistema de 7.2 GT/s; 
Memória cachê de no mínimo 15MB. 
MEMÓRIA RAM: 
Módulos de memória RAM tipo DDR3 RDIMM 
(Registered DIMM) com tecnologia de correção 
ECC (Error Correcting Code) e velocidade de 
1600MHz; 
Possuir  32 GB (trinta e dois gigabytes) de memória 
RAM, com pentes de 8 GB (oito); 
Suportar expansão de memória RAM para no 
mínimo 96 GB (noventa e seis). 
CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA MÃE  
O chipset deve ser da mesma marca do fabricante 
do processador, com suporte ao barramento de 
comunicação com o processador de, no mínimo, 
1333MHz;  
Possuir no mínimo 06 (seis) slots PCI express, 
sendo pelo menos 3 (três)  slots PCIe Gen 3; 
Placa mãe da mesma marca do fabricante do 
equipamento, desenvolvida especificamente para 
o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de 
livre comercialização no mercado;  
Deve suportar tecnologia de gerenciamento 
remoto por hardware fora de banda ou “Out of 
Band” com firmware (chip) integrado para 
armazenar e disponibilizar informações sobre 
configuração e status do equipamento, mesmo 
quando este estiver totalmente desligado ou com 
o sistema operacional hibernado ou inoperante. 
CONTROLADORA DE VÍDEO 
Tipo: On board ou placa de vídeo off board; 
Barramento compatível: PCI Express; 
Capacidade da memória cache de vídeo ou da 
placa de vídeo: mínimo de 16 MB (dezesseis 
megabytes); 
Resolução gráfica de 1280 x 1024 pixels ou 
superior. 
BIOS E SEGURANÇA: 
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento ou ter direitos copyright sobre essa 
BIOS, comprovados através de atestados 
fornecidos pelo fabricante do equipamento, não 
sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 
customizadas;  
A BIOS deve possuir o número de série do 
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equipamento e campo editável que permita inserir 
identificação customizada podendo ser consultada 
por software de gerenciamento, como número de 
propriedade e de serviço;  
A BIOS deve possuir opção de criação de senha de 
acesso, senha de administrador ao sistema de 
configuração do equipamento; 
Atualizável por software; 
Estar apta a direcionar a inicialização do sistema 
por uma imagem em um servidor da rede. 
PORTAS DE COMUNICAÇÃO: 
Todos os conectores das portas de entrada/saída 
devem ser identificados pelos nomes ou símbolos.  
Possuir, no mínimo, 4 (quatro) interfaces USB 
versão 2.0, sendo no mínimo 2 (duas) na parte 
frontal, no mínimo 2(duas) na parte traseira; 
Possuir porta de vídeo padrão VGA (DB-15); 
INTERFACES DE REDE: 
GIGABIT ETHERNET 
As interfaces de rede devem ser padrão Gigabit 
Ethernet ; 
Operar automaticamente nas velocidades de 
comunicação de 10/100/1000 Mbps, modo full-
duplex. 
Possuir as seguintes funcionalidades: Link 
aggregation, Large Send offload (LSO), Receive side 
scaling (RSS), TCP,IP e UDP checksum offload. 
CONTROLADORA RAID: 
 Controladora RAID, compatível com discos rígido 
padrão SAS e SATA com Interface de 6Gb/s 
Suportar e implementar RAID 1, 5, 10; 
Suportar expansão de capacidade de formatação 
on-line; 
Permita detecção e recuperação automática de 
falhas e reconstrução, também de forma 
automática, dos volumes de RAID sem impacto 
para as aplicações e sem necessidade de reiniciar o 
equipamento; 
Suporte a recursos de hot swap para as unidades 
de disco rígido; 
Suportar implementação de disco Global Hot-
spare; 
Suportar migração de nível de RAID; 
Suportar Self-Monitoring Analysis and Reporting 
Technology (SMART); 
ARMAZENAMENTO: 
Armazenamento bruto composto por, no mínimo, 
02 (duas) unidades de discos rígidos tipo SATA de 
3.5 polegadas e configurado em RAID 1; 
Capacidade mínima de 02 TB (dois terabytes) por 
disco 
Velocidade de rotação mínima de 7.200 rpm; 
Hot plug e hot swap, que permita sua substituição 
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sem necessidade de desligar o equipamento, 
garantindo a continuidade das operações sem 
impacto para as aplicações;  
Não serão aceitos discos em gabinetes externos ao 
servidor; 
Compatível com a controladora RAID descrita 
acima.  
UNIDADE ÓPTICA Possuir 01 (uma) unidade óptica 
leitora e gravadora CD/DVD interna ao gabinete;  
SISTEMA OPERACIONAL: 
O servidor deverá vir com o Windows Server 2012 
standard edition; 
Acompanhar mídia de inicialização e configuração 
do equipamento contendo todos os drivers de 
dispositivos de forma a permitir a fácil instalação 
do equipamento. 
O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo 
web site, download gratuito de todos os Drivers do 
dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento 
ofertado;  
O modelo do equipamento ofertado deverá 
suportar o sistema operacional Windows Server 
2008 versões x86, x64 e R2 x64, Windows Server 
2012. Esse item deverá ser comprovado através do 
HCL (Hardware Compatibility List) da Microsoft no 
link: http://www.windowsservercatalog.com  
O modelo do equipamento ofertado deverá 
suportar o sistema operacional Red Hat Enterprise 
Linux 5.8 ou superior. Esse item deverá ser 
comprovado através do HCL (Hardware 
Compatibility List) da Red Hat no link: 
https://hardware.redhat.com/hwcert/index.cgi   
O modelo do equipamento ofertado deverá 
suportar o sistema de virtualização VMware ESXi 
5.0 ou superior. Esse item deverá ser comprovado 
através do Compatibility Guide da VMware no link:  
http://www.vmware.com/resources/compatibility  
ACESSÓRIOS: 
Devem ser fornecidos junto com o equipamento, 
todos os acessórios e cabos necessários para o 
pleno funcionamento do mesmo. 
Deve ser ofertado teclado e mouse USB do mesmo 
fabricante; 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
Deverão ser fornecidos manuais técnicos do 
usuário e de referência contendo todas as 
informações sobre os produtos com as instruções 
para instalação, configuração, operação e 
administração. 
OUTROS 
O equipamento deverá pertencer a linha 
corporativa do fabricante, não sendo aceito 
equipamentos destinados ao uso doméstico;  

http://www.windowsservercatalog.com/
https://hardware.redhat.com/hwcert/index.cgi
http://www.vmware.com/resources/compatibility
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Os componentes do equipamento deverão ser 
homologados pelo fabricante. Não será aceita a 
adição ou subtração de qualquer componente não 
original de fabrica para adequação do 
equipamento;  
Apresentação de no mínimo três atestados 
emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente 
fornece/forneceu bens compatíveis com os objetos 
da licitação emitidos em papel timbrado, com 
assinatura, identificação e telefone do emitente. 
GARANTIA: 
Deve possuir garantia padrão por um período 
mínimo de 36 (trinta e seis) meses para reposição 
de peças danificadas, mão-de-obra de assistência 
técnica e suporte; 
Os serviços de reparo dos equipamentos 
especificados serão executados somente e 
exclusivamente onde se encontram (ON-SITE);  
A CONTRATADA deve possuir Central de 
Atendimento tipo (0800) para abertura dos 
chamados de garantia, comprometendo-se à 
manter registros dos mesmos constando a 
descrição do problema;  
A CONTRATADA também deve oferecer canais de 
comunicação e ferramentas adicionais de suporte 
online como “chat”, “email” e página de suporte 
técnico na Internet com disponibilidade de 
atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, 
firmware, sistemas operacionais e ferramentas de 
troubleshooting, no mínimo;  
Durante o prazo de garantia será substituída sem 
ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça 
defeituosa, após a conclusão do respectivo analista 
de atendimento de que há a necessidade de 
substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, 
salvo-se quando o defeito for provocado por uso 
inadequado; 
Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, 
obrigatoriamente, entrar em vigor a partir da data 
de comercialização dos equipamentos e não serão 
aceitos, em hipótese alguma, outros 
condicionantes para o início da mesma como 
auditorias, estudos ou avaliações técnicas prévias, 
aplicações de recomendações por parte da 
contratada, etc;  
Possuir recurso disponibilizado via web, site do 
próprio fabricante (informar url para 
comprovação), que permita verificar a garantia do 
equipamento através da inserção do seu número 
de série; 
Oferecer serviço e ferramentas de diagnóstico e 
troubleshooting remotos na qual os técnicos da 
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CONTRATADA se conectam diretamente ao 
sistema do usuário através de uma conexão de 
Internet segura para agilizar e melhorar o processo 
de solução de problemas;  
A substituição de componentes ou peças 
decorrentes da garantia não gera quaisquer ônus 
para a contratante. Toda e qualquer peça ou 
componente consertado ou substituído, fica 
automaticamente garantido até o final do prazo de 
garantia do objeto; 
Caso a Comissão de Licitação considere necessário, 
o licitante deverá em cinco dias úteis depois de 
solicitado, instalar um objeto deste lote a fim de 
comprovar sua adequação aos 
requisitos/especificações. 

 
 

Ubiratã - Paraná, 08 de setembro de 2014. 
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ANEXO II 
 

ASPECTOS GERAIS DA LICITAÇÃO 
 

1.  OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação Aquisição de servidor para gerenciamento do sistema gestor 
de ISSQN a fim de disponibilizar sistema de emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços e 
aperfeiçoar os mecanismos de arrecadação, controle e gestão do imposto 
 
2.  DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA (S) 
 
2.1. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, é indicada a seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Despesa Orçamentária Fonte de Recurso Desc. da Despesa Valor R$ 

561 510 Divisão de Cadastro e Tributação 16.700,00 

 
3.  CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
3.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto, atendendo toda a descrição e especificação do 
Anexo I, no prazo e local indicado no presente Edital.  
 
4.  VALOR 
 
4.1. O valor máximo desta licitação é R$-16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais). 
 
5.  FORMA DE JULGAMENTO 
 
5.1. A forma de julgamento será pelo MENOR PREÇO - POR ITEM 
 
6. REAJUSTAMENTO 
 
6.1. O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e irreajustável. 
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ANEXO III 
 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Deverá constar no envelope de habilitação: 
1. REGULARIDADE FISCAL:  
1.1. Certidão Negativa de Débito, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).  
1.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
1.3. Alvará de funcionamento e localização Municipal, emitido pelo município da sede da licitante 
(Cópia); 
1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal.  
1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.  
1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal.  
1.7. Certidão negativa de débitos trabalhistas, expedida com o Tribunal Superior do Trabalho. 
1.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
2. REGULARIDADE JURÍDICA:  
2.1. Contrato social com primeira e última alteração (ou consolidado). 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.1. Declaração de sujeição ao inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal (Anexo VI). 
 
IMPORTANTE: Toda documentação acima exigida deverá ser apresentada nesta ordem. 
 
1. Os documentos referidos neste Anexo poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita por servidor autorizado, mediante 
apresentação dos originais antes do julgamento do certame. 
2. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua 
validade e são dispensadas de autenticação. Quando o prazo de validade não estiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos 
envelopes. 
3. A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para 
abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso será concedido prazo para 
apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como 
não será permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação que não 
seja a exigida neste Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas 
para fins licitatórios”. 
4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 
5. Caso o Município sede da Empresa não forneça o Alvará anualmente, a mesma deverá apresentar a cópia 
do último Alvará emitido e a regularidade será comprovada pela Certidão Municipal. 
6. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, seja(m) POSITIVA(S), 
reserva a si o direito de só aceitá-la(s), se a(s) mesma(s) contiver(em) expressamente o efeito NEGATIVO, 
nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 
7. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de pequeno porte é única e 
exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um 
enquadramento falso ou errôneo. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº123, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital.  
8. O licitante é responsável pela sua idoneidade, pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

                                    O(A) licitante __________________________________________, com domicílio 
(ou sede) na cidade de _______________________, estado ___________________, endereço 
_______________________ através de seu(sua) representante legal (no caso de pessoa jurídica) 
_______________________________, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do Edital de 
Pregão Presencial nº 202/2014, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e, entrega, o 
envelope contendo a indicação do objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo as 
documentações habilitatórias do referido Edital.  

Local e data. 
 

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal. 
_____________________________________________________________________ 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
                              Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 
direito, a EMPRESA “_____________________”, com sede na Rua _____________________, 
n.º______, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º __________________________, representada, neste 
ato, por seu sócio-gerente Sr.__________________________, brasileiro, estado civil, profissão, 
residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 
Sr._________________________,  estado civil, profissão,  portador da cédula de identidade RG 
n.º__________________, e do CPF n.º ___________________, a quem são conferidos poderes para 
representar a empresa outorgante no Pregão Presencial n.º202/2014, instaurado pelo Município de 
Ubiratã, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances 
verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 Local e data. 
 

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal. 
 

_______________________________________________________________________ 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
                           Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Presencial 
n° 202/2014, junto ao Município de Ubiratã, que a empresa ..................... inscrita no CNPJ sob o n.º 
...............,  não possui em seu quadro permanente, profissionais menores de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos 
desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 
14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 
9.854/99). 

                                    Por ser verdade, firmo (amos) o presente. 
 

  Local e data. 
 

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal.
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ANEXO VII 
 

MODELO CARTA PROPOSTA 
 

 A Empresa _______________ com sede à Rua/Av. ________________n.º_____, 
situada na cidade de _____________, no Estado _____, Telefone ___________ CNPJ/MF 
_____________, e-mail _______________, representada neste ato através do seu sócio administrador 
_____________, portador da cédula de identidade RG sob n.º_____________ e do CPF sob 
n.º____________________, Propõe ao  Município de Ubiratã o constante no objeto do Edital de Pregão 
Presencial nº 202/2014, conforme segue: 
 
Considera como valor global da proposta: R$-............... (valor por extenso), e os valores abaixo 
discriminados: 
 

Item Qtd Descrição Marca  Valor Total 

1 1 Servidor contendo as seguintes especificações   
 
....................................................................................................................................assim por diante. 
 
1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
2. O prazo de entrega é de _____________________________________ (conforme item 3 do edital). 
3. Condições de pagamento ______________________ (conforme item 6 do edital). 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. 
(a)_____________, inscrito no CPF sob o n.º____________, e RG n. º________________, residente à 
Rua/Av. _____________________, n.º____, Bairro __________, Cidade______________, Estado 
____________, CEP ________________. 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada, será o (a) Sr. (a)_____________, inscrito no 
CPF sob o n.º____________, e RG n. º________________, residente à Rua/Av. 
_____________________, n.º____, Bairro __________, Cidade______________, Estado 
____________, CEP ________________, fone (__) _____________, e-mail 
_________________________________. 
 

 Local e data. 
 

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal. 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG. N.º 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.º 960.951.728-53, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA a empresa _____________________________, 
situado na __________,nº ____, na cidade de ___________, Estado do  ____________, inscrita no 
CNPJ sob o nº ____________, celebram em comum acordo o presente contrato, decorrente do Pregão 
n.º __________, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições 
de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
1.1. O presente contrato tem por objeto Aquisição de servidor para gerenciamento do sistema gestor de 
ISSQN a fim de disponibilizar sistema de emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços e aperfeiçoar 
os mecanismos de arrecadação, controle e gestão do imposto. 
 
2. VALOR 
2.1. Importa o presente contrato, o valor global fixo e irreajustável de R$-______(_____________), 
decorrente dos preços unitários e totais definidos no Pregão n.º ________. 
2.2. O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n.º ______. 

 
3. DA ENTREGA DO OBJETO CONTRATADO 
3.1. A descrição detalhada do objeto, especificações, garantia, etc., encontra-se no Anexo I deste Edital. 
3.2. A Divisão de Compras fará a emissão da requisição de compras enviando preferencialmente via e-
mail para a licitante. Após o recebimento do pedido a licitante terá o prazo de 40 (quarenta) dias para 
efetuar a entrega na Secretaria Requisitante durante horário de expediente.  As despesas correrão 
exclusivamente por conta da contratada. 
3.3. A empresa responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto no local discriminado, incluindo as entregas 
feitas por transportadoras. A Contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete 
referentes à entrega e qualidade do material objeto desta licitação. 
3.4. O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade com a 
especificação, sendo aceito apenas após constatação que o mesmo atende a todos os requisitos 
contratuais. 
3.5. Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, 
bem como se constatado divergência entre o produto licitado e o fornecido, o mesmo será rejeitado 
conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n º 8.666/93. 
3.6. Ocorrendo rejeição, a contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos a 
contar da data em que for comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Contratante conforme Art. 69 
da Lei 8.666/93, sob pena de não o fazendo, ensejar as sanções previstas no item 19 do presente 
Edital. 
3.7. O acompanhamento deste Processo, assim como a fiscalização da entrega do objeto contratado, 
será feito pela CONTRATANTE, através dos servidores Danielly Seren Barberá e Vitor Mayer 
Wanderlind, que assumirão total responsabilidade sobre a fiscalização da execução do termo de 
contrato. 
3.8. A Licitante deverá manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento em 
definitivo. 
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4.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e corrigido. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990). 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
5.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
5.1.7. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução o presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5.1.8. É vedado à CONTRATADA em período eleitoral, a utilização de quaisquer tipos de propaganda 
visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em veículos ou por funcionários 
empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato. 
5.1.9. É vedado à CONTRATADA entrega de mercadorias através de veículos oficiais do Município. 
 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo do pedido e conferência da 
documentação fiscal. Este procedimento poderá levar até vinte dias. 
6.2. No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo assim como a identificação 
do Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à 
devolução da Nota Fiscal. 
6.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, 
transferência eletrônica disponível. Obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, 
conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
 
7. PRAZOS  
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, com início na data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado desde que haja produtos remanescentes e/ou revisto nas hipóteses 
legais e forma que alude o artigo 57 e seus parágrafos, da Lei 8.666/93. 
 
8. REVISÃO 
8.1. O valor pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser revisto com fundamento 
no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 comprovado através dos documentos cabíveis. 
8.2. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante. 
 
9. REAJUSTE 
9.1. Caso haja prorrogação do contrato, o valor poderá sofrer reajuste, desde que decorrido ao menos 1 
(um) ano da data inicial da contratação, e será de acordo com a variação dos últimos 12 (doze) meses 
do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INPC. 
 



 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Nilza de Oliveira Pipino, n°1852 – (44)3543-8019/8010. 
www.ubirata.pr.gov.br – e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
10.1. Verificadas falhas, atrasos ou transgressões às cláusulas do Contrato o município de Ubiratã 
aplicará sanção de advertência à contratada. Persistindo a ocorrência a contratada estará sujeita a 
aplicação de multa, garantida prévia defesa, conforme as penalidades previstas abaixo: 
10.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na 
entrega ou substituição dos produtos, até o limite de 10% (dez por cento) quando será cancelado o 
Contrato por culpa exclusiva da contratada; 
10.1.3. Multa penal de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato quando por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações; 
10.2. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) por cento sobre o valor total do Contrato quando a 
contratada der causa ao cancelamento da Ata, garantido a ampla defesa e o contraditório; 
10.3. Ocorrendo o cancelamento por culpa da contratada, sem prejuízo da multa prevista neste edital e 
concomitante com esta, serão aplicadas, as seguintes sanções, conforme o caso, igualmente garantida 
à ampla defesa e o contraditório: 
10.3.1. Advindo e demonstrado prejuízo à contratante, impedimento de contratar com o Município de 
Ubiratã, por 2 (dois) anos; 
10.3.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
10.4. As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
10.5. Quando da aplicação das penalidades, o contratante notificará a contratada que terá o prazo de 5 
(cinco) ou 10 (dez) dias úteis conforme o caso, para apresentar defesa prévia ao Setor de Contratos. 
Mantida aplicação da penalidade, caberá no mesmo prazo, recurso à autoridade superior. Sendo 
improcedente o recurso apresentado, a contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente 
à multa junto a Secretaria das Finanças no prazo de 10 (dez) dias úteis, podendo ainda ser descontado 
de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será 
inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
  
11.  RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos 
seguintes casos: 

a) Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados; 
b) Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a 

incapacidade da CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 
c) Quando o valor da multa ultrapassar o limite de 10 % (dez por cento) do valor total do contrato. 
d) Por razões de interesse público, conforme art. 78 da Lei nº 8666/93; 
e) Nas demais hipóteses previstas em Lei. 
f) Das sanções, multas e da rescisão previsto nos artigos 86 a 88 da 8.666/93 
g) Falta da dotação orçamentária e/ou recursos disponíveis por parte da contratante. 
h) E inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as 

consequências nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 
11.2. Caso ocorra uma rescisão, fica a parte provocadora obrigada a comunicar a outra com 
antecedência. 
 
12. RECURSO FINANCEIRO 
12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso 
financeiro: (item 2.1 do anexo II) ----------------- 
 
13.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 
decorrentes do presente contrato, sob pena de rescisão. 
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14. CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
15.  DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da 
Contratada. 
 
16. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8666 de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe  supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. Aplicam-se também as leis: Lei 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 7614/2007, artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e 
subsidiariamente e os termos deste Contrato.  
 
17.  FORO  
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
 Ubiratã /PR, ________ de _________ de 2014. 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Prefeito  
 TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(Na hipótese do licitante ser Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

 
Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/_____, instaurado por este Município, que a 
empresa_____________________, inscrita no CNPJ sob o n°_____________, sediada 
à_______________________, na cidade de__________, Estado do_________, se encontra sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar n°123/2006. 

   Local e data. 
________________________________________ 

(Carimbo, nome, nº RG, nº CPF e assinatura do Responsável Legal). 
 

_________________________________________________________________________________ 
 

ANEXO X 
 

DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC Nº 123)  
 
1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 1 do anexo III) mesmo que apresente 
alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.  
1.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas 
de pequeno porte.  
1.3 Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que 
não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.  
1.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na 
própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior, será considerada 
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.  
1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 02 
(dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  
1.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para efeito de 
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair à contratação da proponente e aplicação das 
sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.  
1.7.Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de 
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes por meio 
de publicação no Jornal Oficial do Município. A partir da divulgação do resultado o julgamento as 
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, 
observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. A não 
regularização da documentação, no prazo previsto no item 1.5, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

 


